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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO EM PERSPECTIVA, coletânea de vinte e nove capítulos que 
une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, seis grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos do direito; estudos da violência, 
do direito penal e da justiça restaurativa; estudos em direito do trabalho; estudos em direito 
ambiental; direito e tecnologia; além de outras temáticas.

Estudos do direito traz análises sobre liberdade, direitos humanos, direito achado na 
rua e análise econômica do direito.

Em estudos da violência, do direito penal e da justiça restaurativa são verificadas 
contribuições que versam sobre violência de gênero, medidas sancionatórias, investigação 
criminal, neurociência e comportamento criminoso, violência doméstica, inquérito policial e 
justiça restaurativa.

Estudos em direito do trabalho aborda questões como exploração do trabalho, 
terceirização e compliance, mulher negra e mercado de trabalho.

Estudos em direito ambiental contempla discussões sobre impactos ambientais e 
maus-tratos a cães e gatos.

Direito e tecnologia traz conteúdos de modelos de cidade inteligente, valoração da 
culpa e acesso à justiça.

No quarto momento, outras temáticas, temos leituras sobre educação, saúde, 
seletividade tributária, contratos, proteção autoral e direito do mar.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: A terceirização é uma prática 
fortemente utilizada por empresas brasileiras, 
especialmente às que visam uma especialização 
de sua mão-de-obra. Nessa perspectiva, ao 
terceirizar atividades, alguns tomadores de 
serviços possuem a equivocada impressão de 
estarem se isentando de responsabilidades para 
com o terceirizado por este ser contratado direto 
apenas da empresa prestadora de serviços. 
Contudo, a legislação assegura que o tomador 
de serviços apresenta responsabilidades com 
o terceirizado, haja vista que lucra com suas 
atividades. Assim, analisa-se o Compliance 
Trabalhista como instrumento que possibilita 
a prevenção de ações judiciais em face da 
tomadora de serviço, de forma que esta possa 
optar pela terceirização de forma segura e 
adequada, mitigando seus riscos e um possível 
passivo trabalhista.
PALAVRAS-CHAVE: Terceirização; Compliance 
Trabalhista; Ações Judiciais; Prevenção.

OUTSOURCING AND LABOR 
COMPLIANCE: INSTRUMENT FOR THE 

PREVENTION OF LAWSUITS
ABSTRACT: Outsourcing is a practice heavily 
used by Brazilian companies, especially those 
that aim to specialize their workforce. From this 
perspective, when outsourcing activities, some 
service takers have the mistaken impression 
that they are exempting themselves from 
responsibilities towards the outsourced because 
they are directly hired only from the service 
provider company. However, the legislation 
ensures that the service taker has responsibilities 
with the outsourced, given that they profit from 
their activities. Thus, Labor Compliance is 
analyzed as an instrument that enables the 
prevention of lawsuits against the service taker, 
so that they can opt for outsourcing in a safe and 
adequate manner, mitigating their risks and a 
possible labor liability.
KEYWORDS: Outsourcing; Labor Compliance; 
Lawsuits; Prevention.

1 |  TERCEIRIZAÇÃO

1.1 Conceito
De acordo com Vólia Bomfin (2018, 

p. 90), a terceirização - também intitulada 
de exteriorização, desverticalização, 
subcontratação, intermediação de mão de obra, 
entre outros -  trata-se de uma relação trilateral 
entre o empregado, a empresa prestadora de 
serviços - também denominada como empresa 
intermediadora ou empregador aparente ou 
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formal - e o tomador de serviço - ou empregador real ou natural -, na qual este contrata a 
prestadora de serviços e esta lhe disponibiliza o trabalhador, fazendo com que o contratante 
não tenha que estabelecer um vínculo empregatício com o funcionário.

A terceirização é um procedimento utilizado principalmente para a especialização 
de mão-de-obra, assim como mecanismo para reduzir custos da empresa tomadora de 
serviço, aumentar sua lucratividade e, como consequência, sua competitividade no 
mercado (LEITE, 2017, p. 338).

O ordenamento jurídico brasileiro dispõe sobre a terceirização na Lei nº 13.429/17, 
conhecida como Lei da Terceirização, a qual alterou dispositivos da Lei nº 6.019/74, que 
trata do trabalho temporário. A nova lei define então em seus artigos 4º e 5º o conceito de 
prestadora e tomadora de serviços:

Art. 4º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente 
registrada no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de 
trabalhadores à disposição de outras empresas temporariamente.

Art. 5º Empresa tomadora de serviços é a pessoa jurídica ou entidade a ela 
equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho temporário com a 
empresa definida no art. 4º desta Lei.

Uma das principais consequências advindas da promulgação da Lei nº 13.429/17 
foi a autorização expressa da terceirização da atividade-fim, o que ampliou ainda mais 
a utilização desse procedimento no âmbito empresarial. Isso pois, previamente a tal lei, 
somente era autorizada a terceirização de atividade-meio pela tomadora de serviço, 
conforme dispunha o inciso III da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho:

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços 
de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem 
como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.

Nesse sentido, cumpre abordar a diferença entre atividade-meio e atividade-fim. A 
primeira é aquela que não se ajusta ao núcleo da dinâmica empresarial, não compondo 
a essência da dinâmica e tampouco contribuindo para o posicionamento da organização, 
sendo meramente atividades periféricas ao negócio. Já a atividade-fim compõe a essência 
de toda a dinâmica da empresa, sendo então atividade nuclear e definitória (GODINHO, 
2014, p.468).

A partir da legalização para terceirizar a atividade-fim, ocorreu uma forte expansão 
da terceirização no cenário empresarial brasileiro, tendo diversas empresas tornado-
se adeptas a esse procedimento. Contudo, o ato de terceirizar atividade deve ser feito 
com o devido cuidado e análise principalmente por parte da tomadora de serviço, haja 
vista que esta, mesmo não contratando diretamente o trabalhador, não se ausenta de 
responsabilidades para com este, podendo então ser alvo de ações judiciais e sofrer de 
alto prejuízo financeiro advindo do passivo trabalhista.
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Cumpre analisar, portanto, as situações de possível responsabilidade por parte da 
tomadora de serviço com o funcionário terceirizado.

1.2 Casos de responsabilidade solidária e subsidiária da tomadora de serviços 
A jurisprudência compreende que o tomador de serviço, embora não contrate 

diretamente o trabalhador terceirizado, não pode se ausentar de toda e qualquer 
responsabilidade para com este, haja vista que se beneficia de seu trabalho. Nesse sentido, 
dispõem os incisos IV e VI da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto 
àquelas obrigações, desde que haja participado da relação processual e 
conste também do título executivo judicial.

(...)

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas 
as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da prestação 
laboral.

Pela responsabilidade subsidiária compreende-se que a primeira a responder pela 
obrigação trabalhista será a empresa prestadora de serviços e, em caso de inadimplemento 
por parte desta, a tomadora de serviço responderá.

Contudo, há casos em que a responsabilidade entre as empresas tomadoras e 
prestadoras de serviços é solidária. Nesses casos, ambas as empresas são responsáveis 
pelo cumprimento integral da obrigação, não havendo ordem de cobrança. 

Seriam então cenários de responsabilidade solidária a caracterização de terceirização 
irregular, a existência de grupo econômico, as hipóteses elencadas no parágrafo 3º do art. 
5º-A da Lei nº 6.019/74 e as de dano extrapatrimonial.

A terceirização ilícita ocorre quando são fraudadas as disposições legais. Gustavo 
Cisneiros (2018) elenca seis hipóteses para essa ocorrência:

A terceirização será ilícita quando estiverem presentes a pessoalidade 
e a subordinação jurídica entre o trabalhador terceirizado e o contratante, 
hipótese também prevista na parte final do item III da Súmula 331 do TST.

A terceirização será ilícita quando o contratante utilizar os trabalhadores 
terceirizados em atividades distintas daquelas que foram objeto do contrato 
com a empresa prestadora de serviços a terceiros (desvio de função, acúmulo 
de funções) – § 1º do art. 5º-A da Lei 6.019/1974.

A terceirização será ilícita quando a empresa prestadora de serviços a 
terceiros (empresa de terceirização) não atender aos requisitos previstos no 
4º-B da Lei 6.019/1974.

A terceirização será ilícita quando um ex-empregado do contratante passar 
a prestar serviços para o mesmo empregador na qualidade de terceirizado 
antes do decurso do prazo mínimo de dezoito meses, contados a partir da 
rescisão, o que inclui o prazo do aviso prévio, trabalhado ou indenizado (OJ 
82 da SDI-1) – 5º-D da Lei 6.019/1974.
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A terceirização será ilícita quando a empresa prestadora de serviços a terceiros 
(empresa de terceirização) tiver como titulares ou sócios trabalhadores 
que tenham laborado, nos últimos dezoito meses, a contar do firmamento 
do contrato de terceirização, na qualidade de empregado ou trabalhador 
autônomo, para o contratante, salvo se já estiverem [aposentados].

A terceirização será ilícita quando o contrato de terceirização, firmado entre 
a empresa prestadora de serviços a terceiros (empresa de terceirização) e o 
contratante, não atender aos requisitos previstos nos incisos do 5º-B da CLT.

Em relação ao grupo econômico, sua definição e a responsabilidade solidária entre 
as empresas que o formam, o parágrafo 2º do artigo 2º da CLT dispõe:

Art. 2º (...) § 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 
administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 
pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

No que concerne ao parágrafo 3º do artigo 5º-A da Lei nº 6.019/74, este diz respeito 
às condições do ambiente laboral para o trabalhador, sendo responsabilidade da tomadora 
quando o trabalhador exercer as atividades em suas dependências.

Art. 5º-A. (...) § 3º É responsabilidade da contratante garantir as condições 
de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho 
for realizado em suas dependências ou local previamente convencionado em 
contrato. 

Por fim, no artigo 223-E da CLT, está disposto que todos aqueles que tenham 
colaborado para a ofensa do bem jurídico tutelado são responsáveis pelo dano, o que 
possibilita, consequentemente, a responsabilidade da tomadora de serviços.

Art. 223-E.  São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os que tenham 
colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na proporção da ação ou 
da omissão. 

Logo, percebe-se que há diversos cenários em que a tomadora apresenta 
responsabilidade solidária com a prestadora, podendo, em caso de descuidos, ocorrer 
inúmeras ações trabalhistas que a prejudiquem, tanto no quesito financeiro quanto na 
imagem empresarial.

Em vista disso, insta salientar que temas como terceirização, responsabilidade 
solidária e subsidiária e tomador de serviço são de extrema frequência na Justiça do Trabalho, 
conforme imagem abaixo que expõe os assuntos mais recorrentes em ações no Tribunal 
Superior do Trabalho em junho de 2021. Isso mostra que ainda há uma forte incidência 
de ações judiciais envolvendo a temática, o que poderia ser evitado se a terceirização 
fosse feita com a devida análise e planejamento, poupando tanto as empresas quanto os 
trabalhadores caso tivesse sido implantado um programa de compliance eficiente. 
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Assuntos mais recorrentes no Tribunal Superior do Trabalho em junho de 2021. Dados atualizados 
disponíveis em: https://www.tst.jus.br/web/estatistica/tst/assuntos-mais-recorrentes

Assim, diante da responsabilidade da empresa tomadora e dos possíveis prejuízos 
em que essa pode incorrer, bem como o elevado número de ações envolvendo a temática, 
abordar-se-á o compliance trabalhista e seus mecanismos que possibilitam evitar ações 
judiciais, principalmente no contexto da terceirização.

2 |  COMPLIANCE 
O termo compliance tem origem no verbo em inglês to comply, o qual significa agir 

de acordo. Assim, como dispõe Lira (2014), manter a empresa em conformidade significa 
estar de acordo com leis e regulamentos externos e internos, segundo as atividades 
desenvolvidas pela empresa.

O compliance seria então um conjunto de procedimentos e boas práticas realizado 
no âmbito empresarial para identificar e classificar os riscos operacionais e legais, 
estabelecendo mecanismos internos de prevenção, gestão, controle e reação frente a 
estes (LIMA SILVA, PINHEIRO e BOMFIN, 2021, p. 50)

Assim, a estratégia de um sistema de compliance trata-se de uma prática corporativa, 
que pode ser realizada por um departamento interno da empresa ou de forma terceirizada. 
Objetiva analisar o funcionamento da companhia e assegurar que suas condutas estejam 
de acordo com as regras administrativas e legais, tanto externas quanto internas (FABIO 
CABBETE, 2017).

O Compliance, portanto, permite uma maior organização da empresa de forma 
que esta esteja alinhada com as normas, o que, envolvendo terceirização é ainda mais 
necessário, justamente porque o trabalhador não é contratado diretamente e porque a 

https://www.tst.jus.br/web/estatistica/tst/assuntos-mais-recorrentes
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tomadora considera, ao menos em tese, que a prestadora cumprirá com suas obrigações, 
podendo, porém, ser surpreendida e sofrer ações judiciais que podem ensejar alto passivo 
trabalhista. 

Lima Silva, Pinheiro e Bomfin (2021, p. 677) abordam nesse ponto que a avaliação 
das hipóteses que seriam de possível terceirização e demais procedimentos preventivos 
concernentes a esse modelo devem ser objeto de especial e redobrada atenção. Ainda, 
exemplificam possíveis prejuízos às empresas pelo descumprimento da legislação 
trabalhista, como a imposição de multas administrativas, reconhecimento da nulidade ou 
ilicitude de determinadas práticas, assim como perdas econômicas e de reputação (2021, 
p. 112).

Logo, fundamental abordar o compliance e seus mecanismos como ferramentas 
para prevenir ações judiciais no contexto da terceirização.

3 |  PREVENÇÃO DE AÇÕES JUDICIAIS POR MEIO DO COMPLIANCE 
TRABALHISTA NO PROCEDIMENTO DE TERCEIRIZAÇÃO

3.1 Investigação do histórico empresarial e análise de riscos
Um adequado início para o programa de Compliance se dá pela investigação do 

histórico da empresa tomadora, como uma espécie de auditoria.
De acordo com Lima Silva, Pinheiro e Bomfin (2021, p.106), a auditoria trabalhista é 

o procedimento de análise de documentos, da rotina empresarial, bem como a realização 
de cálculos e conferências, a fim de garantir a conformidade com a legislação e a melhoria 
de processos da empresa. 

Deve ser averiguado se a empresa, no caso a tomadora, já sofreu autuações, ações 
trabalhistas, quais normas regulam sua atividade e se estas normas estão sendo cumpridas 
na prática (MAGALHÃES DE MORAIS, 2019, p. 249). 

A partir de tal ponto, já pode ser analisado diversos riscos envolvendo a atividade 
empresarial e os meios possíveis para mitigá-los.

3.2 Técnica do know your customer 
A técnica do know your costumer, em português, “conheça seu cliente”, trata-se de 

um instrumento de grande serventia para empresas que se utilizam da terceirização. Isso 
pois a tomadora pode adaptar a técnica a fim de utilizá-la com a prestadora de serviços, 
averiguando os riscos de estabelecer uma relação contratual com esta. 

Maciel (2016) afirma que esta técnica consiste na exigência de documentações de 
regularidades econômicas, jurídicas e fiscais, analisando dados cadastrais, conhecendo a 
origem do patrimônio, o destino dos recursos movimentados, identificando, averiguando e 
reportando as situações que possam configurar indícios de ocorrência de crimes e análise 
de riscos quanto ao local, tipo de atividade e tipo serviços.
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Desse modo, ao investigar a empresa que se cogita contratar como prestadora de 
serviço, a empresa tomadora poderá ter consciência do funcionamento da empresa e se 
esta está cumprindo com todas suas obrigações trabalhistas. Assim, diante de uma prévia 
avaliação do histórico financeiro, patrimonial e estrutural da contratada, pode ser evitada 
a contratação de prestadoras de serviço que não tenham condições de se manterem no 
mercado de trabalho e/ou aquelas que não se adequam às normas de segurança, higiene 
e salubridade exigidas, evitando ações judiciais e o gasto com passivos trabalhistas 
(FRANÇA, 2018, pg. 161).

Renato Coavilla (2017) acertadamente dispõe que saber quem é o parceiro de 
negócios, como este atua e se cumpre ou não as leis é essencial para entrar em uma 
relação com este, pois as atitudes de um terceiro poderão colocar em risco a reputação do 
contratante.

Um possível caso que exemplifica tal situação é o da marca Zara, pertencente ao 
grupo espanhol Inditex, a qual contratou a empresa AHA Indústria e Comércio de Roupas 
Ltda. como fornecedora. Esta contratou oficinas de confecção que mantinham trabalhadores 
em condições análogas às de escravo no Estado de São Paulo (HASHIZUME e PYL, 2011).

Em virtude disso, a empresa Zara Brasil foi considerada pela Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego de São Paulo (SRTE/SP) como responsável pela situação 
a qual os empregados estavam submetidos, haja vista que absorvia 91% da produção da 
AHA Indústria e Comércio de Roupas Ltda. e da configuração de poder de controle pela 
empresa espanhola. (HASHIZUME, 2011). Consequentemente, houve um forte prejuízo 
para a imagem da marca. 

Ademais, ressalta-se que, pela a Lei Anticorrupção Brasileira (Lei nº 12.846/13), os 
atos do terceiro em benefício do contratante são suficientes para implicar o contratante em 
ilícitos administrativos.

Logo, percebe-se que quando o empresário transfere a terceiros a execução de 
parte da sua atividade, deve atuar com bastante diligência, escolhendo criteriosamente 
empresas que tenham capacidade técnica, econômica e financeira para arcar com os riscos 
do empreendimento, sob pena de ficar caracterizada a culpa “in contraendo” ou culpa “in 
eligendo”. Deve também fiscalizar com rigor o cumprimento do contrato de prestação de 
serviços e a observância dos direitos trabalhistas dos empregados da contratada, para não 
ser caracterizada, por sua omissão, a culpa “in vigilando” (OLIVEIRA, 2008, p. 398).

Assim, a técnica do know your customer é uma ferramenta de grande serventia para 
a tomadora de serviços precaver-se e assegurar-se de com quem irá contratar. 

3.3 Técnica do know your employee
A técnica know your employee, em português, “conheça seu empregado”, também 

pode ser adaptada pelas empresas tomadoras de serviço. Embora esta não seja a 
contratante direta do funcionário que será terceirizado, ainda é possível analisá-lo para 
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averiguar se este está de acordo com os valores e normas da empresa.
Por meio dessa técnica, é possível evitar que um empregado que não se encaixe nos 

valores e códigos de conduta e ética da empresa, assim como nas normas vigentes, seja 
inserido no ambiente laboral, prevenindo, assim, diversos conflitos com outros funcionários, 
clientes, ações judiciais e o prejuízo à imagem da empresa.

É possível também analisar se o prestador de serviço apresenta as habilidades 
requisitadas, certificados, licenças e grau de formação necessários para a execução da 
tarefa em questão, podendo, nesse sentido, serem prevenidos acidentes de trabalho e 
outros imbróglios (ESOIMEME, 2018).

3.4 Código de conduta, canal de denúncia e fiscalização 
Outros mecanismos associados ao compliance que possibilitam evitar ações 

judiciais é a criação de um código de conduta e de um canal de denúncia, assim como a 
constante fiscalização.

Por meio de tais instrumentos, pode haver uma solução mais rápida, eficiente e 
discreta dos conflitos, preservando a imagem da empresa tomadora e também dos 
funcionários envolvidos.

O Código de Conduta permite a organização da empresa e o estabelecimento das 
condutas a serem tomadas em cada situação, trazendo uma maior segurança. Segundo o 
Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC, 2017, p. 18), o código de conduta seria 
a expressão dos princípios éticos e valores da organização, devendo comunicar e orientar 
a atuação de todos, principalmente em processos críticos de negócios, representando 
então a formalização das expectativas a respeito do comportamento e das condutas dos 
envolvidos na empresa.

Ainda, de acordo com Adán Nieto Martín (2014, p. 21), a criação de um código de 
conduta é o eixo central em torno do qual se desenvolvem as demais medidas internas, já 
que possibilita aos membros de uma organização conhecer claramente os valores em que 
ela se fundamenta, de maneira que não seja possível um contexto de justificação pelos 
indivíduos de condutas delitivas, mesmo se tratando de funcionário terceirizado.

Já os canais de denúncia objetivam a redução de perdas e a educação dos funcionários 
acerca dos tipos de atividades fraudulentas, permitindo maior identificação dos sinais 
que indiquem essas atividades. O IBGC (2015, p. 95) indica que se trata de instrumento 
relevante para acolher opiniões, críticas, reclamações e denúncias, contribuindo então para 
o combate a fraudes e corrupção e para a efetividade e transparência na comunicação e no 
relacionamento da organização com as partes interessadas.

 Logo, os canais de denúncia tornam a empresa mais protegida contra eventos de 
fraude e comportamentos antiéticos, fornecem transparência aos processos de negócios 
e às relações entre os diversos agentes da governança, inibem desvios de conduta, 
melhoram o ambiente de trabalho e suportam a atuação da auditoria interna (JOBIM, 2018).
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Por fim, é fundamental o monitoramento e constante fiscalização, que é uma 
ferramenta do compliance que visa a observação permanente das atividades da empresa, 
possibilitando a rápida detecção de desvios e a pronta adoção de respostas e estratégias, 
a fim de atenuar eventuais danos (LIMA SILVA, PINHEIRO, BOMFIN, 2021, p. 107). Assim, 
certificar-se-á se as normas seguem sendo respeitadas e se a prestadora de serviços está 
comprometida com os devidos pagamentos de seus funcionários. 

4 |  CONCLUSÃO 
Diante a todo o exposto, compreende-se que a terceirização é uma modalidade 

de contratação que deve ser feita com cautela e devida análise por parte da tomadora de 
serviços para não se tornar um prejuízo e acarretar em ações judiciais contra a empresa e 
lesar sua imagem perante à sociedade.

Desse modo, tendo em vista as técnicas e estratégias envolvidas, pode-se concluir 
que o programa de compliance é um vantajoso mecanismo que possibilita a prevenção de 
ações judiciais, a partir de uma análise do histórico empresarial, os riscos do negócio, a 
investigação da empresa prestadora de serviços e o próprio trabalhador envolvido.

Cumpre destacar que, como bem aborda o IBGC (2017, p.9), os custos pela não 
conformidade são maiores, não apenas pelos encargos substanciais com eventuais 
inquéritos e processos, mas também pelos reflexos do envolvimento em escândalos, os 
quais expõem a imagem a reputação das empresas, impactando seu valor econômico.

Logo, a tomadora de serviço pode prevenir ações judiciais e um possível prejuízo à 
sua imagem por meio do compliance trabalhista, garantindo um ambiente laboral saudável, 
melhor para todos os colaboradores e garantir sua maior lucratividade estando dentro da 
conformidade.
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